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COMUNICADOAOMERCADO
Nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 03 de janeiro de 2002, conforme alterada, e do artigo 53 da Instrução da
CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), a NUTRIPLANT INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. (“Companhia”),
em conjunto comaHSBCCORRETORADETÍTULOSEVALORESMOBILIÁRIOS S.A. (“Coordenador Líder”), no âmbito do pedido de registro da oferta pública de
distribuição primária de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Companhia, com a exclusão do direito de preferência dos atuais
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações“),
todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, a ser realizada exclusivamente no Brasil emmercado de balcão não-organizado (“Oferta” e “Ações”,
respectivamente), vêmapúblico comunicar que:

Decidiram, por razões estratégicas, alterar o cronograma da Oferta inicialmente previsto no Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado publicado no dia
14 de janeiro de 2008 no jornal Valor Econômico, com objetivo de estender o prazo do procedimento de coleta de intenções de investimento (“Procedimentos de
Bookbuilding”) pormais 14 dias. Dessa forma, o novo cronogramadaOferta passou a ser o seguinte:

Ordemdos Eventos Eventos Dataprevista(1)

1. • Publicação doAviso aoMercado
•Disponibilização do Prospecto Preliminar.
• Início do Procedimento de Bookbuilding.
• Início do roadshow. 14/01/2008

2. • Encerramento do roadshow.
• Encerramento do Procedimento de Bookbuilding.
• Fixação do Preço por Ação.
•Aprovações societárias - aprovação do Preço por Ação.
•Assinatura doContrato deDistribuição e demais contratos relacionados àOferta. 11/02/2008

3. •Concessão do Registro daOferta.
• Publicação doAnúncio de Início.
•Disponibilização do ProspectoDefinitivo.
• Início do prazo para o exercício daOpção deAções Suplementares. 12/02/2008

4. • Início de negociação dasAções no BOVESPAMais. 13/02/2008

5. •Data de Liquidação. 15/02/2008

6. • Encerramento do prazo para o exercício daOpção deAções Suplementares. 13/03/2008

7. •DataMáxima de Liquidação dasAções Suplementares. 18/03/2008

8. • Publicação doAnúncio de Encerramento. 21/03/2008

(1) Todas as datas futuras previstas sãomeramente indicativas e estão sujeitas a alterações e adiamentos.

Os demais termos e condições daOferta permanecem inalterados.

ApresenteOferta está sujeita àprévia aprovaçãodaCVM.

“O registro da presente oferta não implica, por parte da CVM, garantia de veracidades das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da
Companhia, bemcomo sobre as ações a seremdistribuídas.”

COORDENADORLÍDER

“A(O) presente oferta pública/programa foi elaborada(o) de acordo com as disposições do Código de Auto-Regulação da ANBID para as
Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários, o qual se encontra registrado no 4º Ofício de Registro de Títulos e
Documentos da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 4890254, atendendo, assim, a(o) presente oferta pública/programa,
aos padrõesmínimos de informação contidos no código, não cabendo à ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela
qualidade da emissora e/ou ofertantes, das instituições participantes e dos valoresmobiliários objeto da(o) oferta pública/programa.”
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